
Posição da Associação ISOC Portugal Chapter, Capítulo Português da Internet Society 

sobre a Proposta de Decisão da ANACOM, de 11/ 2022,  

relativa a ofertas “zero-rating” e similares em Portugal no contexto da Internet aberta  

 

A Associação ISOC Portugal vem por este meio comunicar que está globalmente de acordo com 
a Proposta de Decisão da ANACOM de que os operadores que atuam em Portugal, no âmbito da 
prestação de serviços de acesso à Internet, devem cessar imediatamente as ofertas “zero-rating” 
ou similares, por as mesmas configurarem uma interferência no mercado das aplicações que 
usam a Internet, com implicações nefastas na concorrência aberta a que esse mercado deve estar 
sujeito, por condicionarem as escolhas dos consumidores e por serem genericamente contra o 
princípio da neutralidade da rede, dado tratar-se de uma interferência na gestão do tráfego por 
motivações puramente comerciais, sem qualquer justificação técnica. 

Em Setembro de 2017 teve lugar na sede da ANACOM, a convite da mesma, um seminário do 
ISOC Portugal sobre a nossa posição face a diversos problemas da regulação da Internet em 
Portugal nessa altura. Nesse seminário, cujos slides de suporte estão em anexo, manifestámos a 
nossa posição de que as ofertas “zero-rating” ou similares, existentes em Portugal, violavam o 
princípio da neutralidade da rede e eram uma interferência na concorrência no mercado das 
aplicações. Assim, não só não podemos deixar de concordar com a atual proposta de decisão da 
ANACOM, como consideramos que a mesma só peca por tardia. Relembramos o fundamento 
da nossa posição. 

1. De forma geral, as ofertas residenciais de acesso à Internet existentes em Portugal, 
providenciadas pelos operadores referidos nesta proposta de decisão, genericamente 
descritas a seguir como acessos fixos à Internet, providenciam acessos à Internet baseados 
em tarifas fixas (“flat rate”), geralmente proporcionais à capacidade da ligação contratada 
pelos clientes. Essas capacidades são elevadas, geralmente iguais ou superiores a 100 Mbps 
em download, e não existem discriminações comerciais com base na origem ou destino do 
tráfego, nem do tipo das aplicações que lhe dão origem. 

Daqui resulta a conclusão de que as redes dos operadores estão genericamente 
dimensionadas para suportarem essas diferentes categorias e volumes de tráfego. 

2. Pelo contrário, no acesso móvel à Internet, as ofertas são dominadas por acessos baseados 
em contabilização e limitações do tráfego. Isso é compreensível dado que estes acessos 
estão dependentes de um recurso escasso e caro, nomeadamente o espetro eletromagnético 
necessário para o suporte dos mesmos. 

Como a utilização do espetro nas ligações móveis é, no essencial, proporcional ao volume 
de tráfego, e como não existem na rede “core” limitações que sejam função dos diferentes 
tipos de tráfego, pois nesse caso as mesmas também seriam necessariamente consideradas 
nos acessos fixos à Internet, é evidente que a diferenciação do tráfego introduzida nos 
preçários de Internet móvel é introduzida com base em razões puramente comerciais. 

Por outro lado, em termos de custos de dimensionamento e gestão da rede, não existem 
diferenças entre os diversos tipos de aplicações, pelo que os preçários praticados têm o 
mesmo grau de viabilidade económica se todo o tráfego for incluído num único “plafond” 
indiferenciado, isto é, igual ao somatório de todo o tráfego, diferenciado ou não, como 
também propõe a ANACOM. 



3. Em conclusão, os tarifários com diferenciação de tipos de tráfego são necessariamente 
introduzidos por razões comerciais e não técnicas, nem com base em diferentes custos 
envolvidos na realização do serviço prestado. Assim sendo, é evidente que essas práticas: 
• configuram uma interferência no mercado das aplicações que usam a Internet, com 

implicações nefastas na concorrência aberta a que esse mercado deve estar sujeito, 
• condicionam as escolhas dos consumidores, 
• prejudicam os fornecedores de serviços OTT sem poder de mercado, 
• fortalecem o grau de concentração e domínio exercido pelas grandes plataformas 

tecnológicas que possuem as aplicações mais populares que são contempladas na 
diferenciação, e  

• em suma, são contra o princípio da neutralidade da rede, dado tratar-se de uma 
interferência na gestão do tráfego por motivações comerciais, sem qualquer 
justificação em termos técnicos. 

 

Esta posição é enquadrada pelas posições prévias da ISOC Internet Society (2016) sobre as 
práticas de zero-rating (atualizadas e adaptadas ao contexto social e tecnológico português e 
europeu1), já expressa e detalhadamente justificada pela anterior direção da Associação ISOC 
PT (ver slides anexos) e reiterada pela atual e, finalmente, alinhada com recentes decisões do 
Tribunal de Justiça da União Europeia (2020)2 discutidas no documento de referência 
disponibilizado pela ANACOM3 que dão forma a um quadro regulatório mais esclarecido. 

 

Lisboa, 13 de Dezembro de 2022 

Pela Associação ISOC Portugal, 

José Augusto Legatheaux Martins, 

Nuno M. Guimarães, Hugo Miranda, Alexandre Santos 

 

 

 
1 https://www.internetsociety.org/wp-content/uploads/2017/09/ISOC-PolicyBrief-ZeroRating-EN.pdf 
2 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:62018CJ0807  
3 Sentido provável de decisão relativo às ofertas zero-rating e similares em Portugal no contexto da 
Internet aberta, Novembro de 2022 
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Internet Society
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• Organização: internacional, independente e sem fins 
lucrativos que trabalha para o desenvolvimento e evolução 
da Internet de forma aberta, inclusiva, segura e confiável 
para toda a gente

• Fundada em 1992 por pioneiros da Internet (Vint Cerf e 
outros)

• Financiada pela gestão do .ORG e por inúmeros donativos
• Home do IETF (Internet Engineering Task Force)
• 145 membros institucionais
• Mais de 100 Chapters no mundo inteiro
• Mais de 80.000 membros individuais (muito heterogéneos)
• 5 escritórios regionais: Europa, África, América Latina e Caribe, 

América do Norte e Ásia

Internet Society
• Visão
• A Internet é de todos e pertence a todos
• A internet tem de ser aberta e confiável para toda a 

gente

• Vetores de atuação
• Normas (via IETF)
• Desenvolvimento e âmbito (via cursos, projetos, ...)
• Promoção de políticas públicas (debates, análises, 

intervenções junto dos órgãos, etc.)
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Características do Modelo da Internet

• O sucesso da Internet fundamenta-se no 
essencial no seu modelo de desenvolvimento e 
implementação
• Sistema baseado na partilha e colaboração, sem 

controlo centralizado
• Normas abertas e públicas
• Envolvimento colaborativo das partes: investigação, 

negócio, sociedade civil, governos
• Governação transparente e colaborativa
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Modelo Tecnológico da Internet
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• Transporte best-effort de pacotes de dados 
dentro das redes e entre redes

• Uma interligação de redes, descentralizada e 
desenhada para encaminhar pacotes de dados 
com formatos normalizados

• A complexidade está nos endpoints (rede 
estúpida) e o sistema é globalmente aberto

• Inovação permanente no edge sem necessidade 
de autorização prévia



Inovação Centrada nos Utilizadores
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Um Pouco de História
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• Ainda se lembram de quando existiam várias redes 
telefónicas?

• Ainda se lembram de quando existiam redes de cabo?
• Ainda se lembram de quando existiam redes móveis 

predominantemente (só ?) de voz?
• Ainda se lembram de quando a Internet era um 

pequeno complemento aos outros serviços?
• Ainda se lembram de quando este mundo parecia mais 

simples?



Long Long Time Ago
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Long Long Time Ago
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Economia r Regulação
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• Existem interesses comerciais contraditórios
• É a vida e é inevitável
• Transporte versus valor do conteúdo: um contentor cheio de chumbo e outro 

de ouro podem pesar o mesmo mas têm uma valor final diferente. A regulação 
impede o operador da autoestrada de usar portagens diferentes

• Porque
• O capitalismo pode ser um sistema maravilhoso exceto quando se formam 

monopólios, cartéis ou existem atores com poderes assimétricos
• Nos sectores de grande dimensão económica e com players estabelecidos e 

dominantes, mesmo quando a tecnologia evolui e a inovação é intensa, 
geralmente esta não é gerada pelos players tradicionais, depende e muito de 
“pressões” e startups externas

• e porque o interesse social a longo prazo tem de se sobrepor ao “vale tudo”

Assim
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• Não compete ao legislador dar só (demasiada ?) importância à 
viabilidade económica dos operadores sob pena de perder a sua 
independência e a capacidade de defender o interesse comum a longo 
prazo

• Por muito que assim possa parecer, as redes de fibra e as redes 
celulares não são o estágio final de desenvolvimento

• Existem formas alternativas de construir e viabilizar redes de acesso, 
tal como já existem formas de energia alternativas ao petróleo

• É preciso reconhecer que tentar tratar o problema com argumentos 
simplistas não serve, pois o mesmo é complicado e multifacetado



Agenda
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A Tecnologia

A Visão da Internet Society

Net Neutrality – O regulamento do Parlamento Europeu e 
as “Guide Lines para a sua Implementação” pelo BEREC

A Implementação em Portugal um Ano Depois

Os Desafios da Análise de Conformidade

Qual o Futuro dos Serviços Especializados (Tradicionais)?

Fecho e Conclusões

Net Neutrality – A Tecnologia
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Teoricamente isto não deveria ser controverso



O Sucesso da Internet
• O sucesso da Internet baseia-se na sua abertura, universalidade, 

independência dos suportes de transmissão e dos terminais e de 
privilegiar a inovação contínua ao nível do edge

• Isso depende de a rede transmitir pacotes de forma indiscriminada. 
No entanto, diferentes pacotes têm de ser tratados de forma 
diferente:

• Ataques DDoS

• Adequação do tráfego à capacidade da rede (controlo de 
saturação)

• Coexistência de diferentes serviços

• Complexidade acrescida quando serviços especializados (ou de valor 
acrescentado) são fornecidos no mesmo suporte

Tipos de Serviços que Partilham o Mesmo Suporte

• Serviço de acesso à Internet e serviços e aplicações 
baseadas na Internet - a maioria nasceu com a Internet e 
cresceu nela

• Serviços e aplicações especializados - eram baseados em 
tecnologias especiais mas agora são baseados em IP e 
utilizam o mesmo transporte que o acesso à Internet 
(exemplos: telefone, canais televisivos, ...)

• Serviços e aplicações baseadas na Internet com alguma 
semelhança com os serviços especializados (exemplos: 
VoIP, IPTV, video on demand, video-conferência, ...)



Definição de Serviço Internet
Conexão de uma rede ou um endpoint ao resto da Internet 
de forma não discriminatória, através do encaminhamento 
de pacotes IP de forma best-effort, de e para o resto da 
Internet. 
• As redes devem simplesmente encaminhar pacotes através da 

infraestrutura de comunicações de forma não discriminatória
• O controlo da saturação ao nível rede, ou a gestão do tráfego para 

garantir a segurança da rede têm de ser agnósticos face à origem e 
destino das aplicações

Por outras palavras - A gestão da rede não pode servir para 
implementar práticas anti competitivas, ou para bloquear 
tráfego não ilegal

Net Neutrality – A Visão da Internet Society
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Os utilizadores esperam uma Internet cujo tráfego é 
encaminhado de forma agnóstica à origem, conteúdo 
ou destino 

Os operadores não podem, em nome da defesa dos 
seus serviços especializados, ou por quaisquer outras 
razões, discriminarem o tráfego de forma 
plenipotenciária

Só há inovação sem limites com os incentivos 
adequados
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Ofertas claras, 
bem definidas e 

sem facetas 
escondidas

Acesso sem 
restrições nem 
discriminação
(exceto com 
base legal)

Práticas de 
gestão da 

rede 
razoáveis 

sem 
motivações 

anti -
competitivas

Informação 
clara e 

atempada 
sobre 

limitações ou 
restrições do 

tráfego

Monitoração 
regulatória e 
avaliação da 
qualidade de 

serviço 
fornecido

Iniciativas de 
educação dos 
consumidores 

e “livros de 
reclamação” 
facilmente 
acessíveis

Princípios Diretores ISOC



Net Neutrality – O regulamento do 
Parlamento Europeu e as Guide Lines da sua 
Implementação pelo BEREC
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Na perspetiva da Internet Society

Safeguarding of Open Internet Access (Art. 3)
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Bane a possibilidade de os operadores bloquearem o acesso 
a aplicações, conteúdos ou localidades, com exceção dos 
ilegais, e fixa características gerais do acesso à Internet de 
acordo com uma visão “desempoeirada”

• De acesso generalizado e universal, 

• Sem discriminações de utilizadores ou aplicações,

• Com independência e neutralidade de tipos de 
utilizadores, de conteúdos e de equipamento de acesso

• Sem barreiras artificiais à utilização, 

• Com suporte da inovação e tecnicamente neutra, ...



No entanto
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Não proíbe a diferenciação da oferta com base em 
diferenças de qualidade de serviço desde que estas não 
limitem a abertura e as escolhas dos utilizadores

BEREC understands that “categories of traffic” should be clearly
distinguished from specialised services. Article 3(5) clarifies that specialised
services may be provided for optimisation reasons in order to meet
requirements for a specific level of quality. On the other hand, the use of
“categories of traffic” under Article 3(3) second subparagraph is permitted
for the optimisation of the overall transmission quality (ref. Recital 9) 

Gestão do Tráfego
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Providers of internet access services shall treat all 
traffic equally, when providing internet access 
services, without discrimination, restriction or 
interference, ...
• Mas, não impede a utilização de gestão diferenciada do tráfego desde 

que a mesma seja transparente, proporcional, não discriminatória nem 
esconda objetivos comerciais ou práticas anti – competitivas, ...

• Nem limita a oferta de serviços especializados (Recital 16) desde que 
assumam uma forma anti-competitiva (Article 3(5) Recital 17)

• Ou a tomada de medidas excecionais perante ataques (e.g. DDoS e 
outros)

• Ou a limitação do tráfego em situações de saturação desde que 
categorias de tráfego equivalentes sejam tratadas da mesma forma



.... Transparency and .... (Article 4)
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• Requer que os contratos de fornecimento de serviços 
sejam claros e transparentes no que diz respeito ao 
tráfego e seu tratamento

• Obriga à montagem de serviços que permitam aos 
utilizadores verificarem a conformidade dos mesmos 
com os contratos, assim como de meios fáceis de recurso 
e reclamação

Providers of internet access services shall put in place transparent, simple
and efficient procedures to address complaints of end-users relating to the
rights and obligations laid down in Article 3 and paragraph 1 of this Article. 

Supervision and Enforcement (Article 5)
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• Estabelece a obrigatoriedade de os reguladores vigiarem 
a aplicação destas regras pelos operadores

• Obriga os operadores a darem informação ao regulador 
sobre a forma como implementam o Artigo 3 (abertura e 
gestão do tráfego, ....)



O Problema do Zero Rating
• Esta questão coloca-se sobretudo em serviços de acesso que 

são faturados à unidade 
• O zero-rating em geral pode ser usado como uma 

ferramenta de marketing e é norma em muitos mercados 
(e.g. manutenção por 5 anos garantida, serviços 
complementares incluídos, ...). 

• Mas existem ofertas que podem esconder práticas anti –
competitivas (e.g. dumping, zero-rating pago pelo gerador do 
tráfego) 

• Existem práticas de zero-rating que limitam a concorrência 
e a inovação mesmo que não seja essa a intenção do 
operador

Zero-Rated Services
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Condiciona bastante a possibilidade de fornecimento de 
serviços zero-rated de forma a impedir que os mesmos 
possam ser usados para práticas anti – competitivas
• A zero-rating offer where all applications are blocked (or 

slowed down) once the data cap is reached except for the 
zero-rated application(s) would infringe Article 3(3) first 
(and third) subparagraph (see paragraph 55). 

• Mas não proíbe a utilização completa de zero-rating de 
aplicações

• Nem bane completamente a oferta de serviços específicos 
em zero-rating



A Implementação em Portugal um Ano 
Depois
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Diferentes pontos de vista
• Uma visão do orador, eventualmente simplista, da 

regulação da Net Neutrality em Portugal no final de 2017, 
através da análise do portal da ANACOM

• Uma visão, eventualmente simplista e particular, de um 
consumidor que ”sabia o que queria” e confontou a 
realidade com o sistema COM.escolha

• Uma visão, eventualmente simplista e particular, de um 
utilizador informado (ver a seguir junto com a 
problemática da conformidade)



Zero Rating Generalizado
• Este é um problema que se manifesta sobretudo no mercado dos 

dados móveis

• A sua análise não pode resumir-se à discussão das vantagens a curto 
prazo para o consumidor

• Ver dois exemplos entre muitos outros a seguir

Exemplo
• Este é um problema que se manifesta sobretudo no 

mercado dos dados móveis



Outro Exemplo
• Até a DECO acha bom, mas ......

Zero Rating
• Este é um problema que se manifesta sobretudo no mercado dos 

dados móveis

• A sua análise não pode resumir-se à (aparente) discussão das 
vantagens a curto prazo para o consumidor. O resultado é como nas 
redes sociais: o utilizador vive em guetos impenetráveis a não ser 
pelas potências

• O debate mais geral chega a discutir toda a problemática do 
designado “colonialismo digital”

• Ironicamente ainda não vi nenhuma oferta de zero rating para 
serviços públicos



Os Desafios da Análise de Conformidade
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Resultados Net.mede
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Resultados Net.mede

Resultados SpeedTest Vodafone



Resultados SpeedTest Vodafone Madrid

Resultados SpeedTest Vodafone NL



Resultados SpeedTest NL

Resultados SpeedTest Paris



Resultados SpeedTest New York 1

Resultados SpeedTest New York




